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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.387, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

Define a competência e a composição 
da Comissão de Acessibilidade, 
Diversidade e Inclusão – CADI, 
prevista no artigo 63-A do Regimento 
Interno do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST). 

 
 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR 

DO TRABALHO, em Sessão Ordinária presencial hoje realizada, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lelio Bentes Corrêa, Presidente do Tribunal, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do 
Tribunal, Dora Maria da Costa, Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz José Dezena da 
Silva, Evandro Pereira Valadão Lopes, Amaury Rodrigues Pinto Junior e Alberto Bastos 
Balazeiro e a Excelentíssima Senhora Maria Aparecida Gugel, Vice-Procuradora-Geral do 
Trabalho, 

 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º A Comissão de Acessibilidade, Diversidade e Inclusão, prevista no 

artigo 63-A do Regimento Interno do TST, é constituída de 3 (três) Ministros titulares e um 
suplente, designados pelo Órgão Especial, excluídos os titulares das demais comissões, os 
membros de direção do Tribunal, o Diretor e o Vice-Diretor da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho -ENAMAT. 

 
Art. 2º À Comissão de Acessibilidade, Diversidade e Inclusão cabe, no 

âmbito do Tribunal Superior do Trabalho: 
I – propor, orientar e acompanhar as ações de acessibilidade e inclusão 

voltadas à eliminação de quaisquer formas de discriminação e à remoção de barreiras de 
qualquer natureza que dificultem o acesso autônomo e seguro às instalações e aos serviços 
do órgão por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; 

II – propor, orientar e acompanhar políticas afirmativas e de combate à 
discriminação, e sugerir à Presidência do Tribunal a edição ou alteração de normas e 
orientações que disponham, parcial ou integralmente, sobre matéria da área de atuação da 
Comissão; e 
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III – aprovar relatório anual de ações realizadas, acerca da promoção da 
acessibilidade, diversidade e inclusão. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 

 
 

LELIO BENTES CORRÊA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 


